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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 32/2026, de autoria do Vereador Artu. Oliveira Nas.imento, aprovado pela
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Estância, -r 5 de !(Lr-.c dê 2026

LEI Ne ,r2.ll o

DE 5oe \( r\i f' DE 2026.

Denomina a Base/Sede da Guarda

Municipal de Estância, localizada no

prédio do antigo CAIC Jorge Amado,

no Bairro Bonfim, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica denominada Base/sede da Guarda Municipal prefeito Nivaldo silva
Carvalho, a unidade da Guarda Municipal de Estância, localizada no prédio do
antigo CAIC Jorge Amado, situado no Bairro Bonfim, neste municipio.

Art. 20-Adenominação de que trata esta Lei constitui homenagem ao ex-prefeito

Nivaldo silva carvalho, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados
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ao município de Estância, especialmente por ter sido o gestor responsável pela

criação da Guarda Municipal durante sua administraçâo.

Art. 30- O poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a

identificaçâo oficial do local com a nova denominação, inclusive com a instalação

de placa indicativa.

Art. 40- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, l5 de trr._. de 2026.
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